
Prefeitura Mu nicipal de São José dos Cam pos 
- Esta do de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOL ETIM DO MUNICIPIO 
No.~ de .. 01.J..J.OJP.::!.b 

DECRETO N. 17.229, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no va lor de R$ 1.924.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribu ições 
legais que lhe confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, e 
pelo inciso Vl ll do artigo go da Lei n. 9.333, de 22 de dezembro de 201 5; 

D EC R E TA: 

Art. I ° Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 1.924.000,00 (um milhão, 
novecentos e vinte e quatro mil reais) destinado a suplementar as seguintes dotações no orçamento 
vigente: 

60 
60.30 
60.30-10.301.0042. 1.027 
60.30-4.4.90.51.05.300055 

60 
60.30 
60.30-10.302.0044.1.029 

60.3 0-4.4. 90.5 2. o 5. 3 000 55 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Hospita lar e de Emergência 
Construção de Unidades de Saúde 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Hospitalar e de Emergência 
Construção de Unidades de Saúde - Pronto 
Atendimento 
Equipamentos e Material Permanente 

307.000,00 

1.617.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta do excesso de arrecadação do 
Fundo Municipal de Saúde para aq uisição de equipamentos e material permanente para o Hospital da 
Mulher e para as Unidades Básicas de Saúde. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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